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Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de parecer complementar ao exarado em 12 de Julho de 2021, nos autos do PL
93/2021 que "Dispõe sobre os direitos garantidos na Casa Abrigo do município de Juiz de Fora, e dá
outras providências" onde se solicitou diligência, nos termos do termos do §4º do art.86 do Regimento
Interno, a fim de que o poder executivo, em espírito de cooperação, suprisse a falta dos documentos
seguintes documentos:

1. A estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

2. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

Entretanto, superado o prazo para análise da proposição, não foi remetido a esta
Comissão a requerida documentação, o que prejudicou a análise da proposição. Desta feita, dada a
relevância da matéria, assim como o interesse público envolvido, liberamos os autos para que sigam
sua tramitação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2021.

André Luiz Vieira Nilton Aparecido Militão Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
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